
 

CONVOCATÓRIA 

    N.º 12/25-26 

                                                                         Data: 2025.12.23 

 

ASSOCIAÇÃO DE FUTEBOL DE VILA REAL                afvr.pt 

CENTRO DE FORMAÇÃO DESPORTIVA DE FUTEBOL FEMININO 

ESTÁGIO DE PREPARAÇÃO Nº9 – SUB-14 

29 Dez 2025 / Complexo Desportivo de Vila Pouca de Aguiar 

(20:00h às 21:15h, Concentração:19:15h) 

 

ESTÁGIO DE PREPARAÇÃO Nº10 – SUB-14 

30 Dez 2025 / Complexo Desportivo de Vila Pouca de Aguiar 

(20:00h às 21:15h, Concentração:19:15h) 
 

 

 

 

 

 

Para conhecimento dos Sócios Ordinários, Clubes e demais interessados, divulga-se os/as Jogadores/as 

Convocados/as para o/s Estágio/s em Referência:  

 

SUB-14 

ABAMBRES SC ----- ( 11 ) 
Ana Carolina Catalão, Antónia Dinis, Ema Fontes (GR), Gabriela Pires, 
Lara Silva, Luana Afonso, Maria Anjos, Maria Sousa, Rafaela Matos, 
Rita Costa e Sofia Costa 

AC ALIJOENSE ----- ( 1 ) Ana Rita Vieira 

ADC CONSTANTIM ----- ( 3 ) Leonor Ledo, Mafalda Martins e Mafalda Pereira 

ADCE DIOGO CÃO  ----- ( 5 ) 
Amélia Parra, Filipa Gonçalves, Joana Peixoto, Matilde Peixoto e 
Matilde Pires  

ADE GERAÇÃO 
TALENTOS 

----- ( 4 ) Íris Pascoal, Mariana Almeida, Vitoria Alves e Zahra Medeiros (GR) 

CD SANFINENSE  ----- ( 1 ) Éster Santos  

GD CHAVES ----- ( 1 ) Leyti Ndiaye 

GD VALPAÇOS ----- ( 1 ) Carminho Martins 

SC VILA POUCA  ----- ( 1 ) Carolina Serôdio  

SC VILA REAL  ----- ( 1 ) Beatriz Batista  
   

NOTAS: 

1. Os/as Jogadores/as Convocados/as para o/s Estágio/s em Referência, devem comparecer no dia 29 Dez 2025 (2ªfeira), 

pelas 19h15, no Complexo Desportivo de Vila Pouca de Aguiar e no dia 30 Dez 2025 (3ªfeira), pelas 19h15, no 

Complexo Desportivo de Vila Pouca de Aguiar, munidos de cartão de cidadão, chuteiras, t-shirt, calções e caneleiras 

sendo dispensados após o estágio. 
 

i. 

2. Se, por alguma razão, os/as jogadores/as convocados/as não possa(m) comparecer, solicita-se o contacto prévio com o 

Diretor Técnico - Alexandre Aleixo (917184759) até 24 horas de antecedência em relação ao estágio. 
 

3. As faltas injustificadas serão punidas consoante os termos do Regulamento Disciplinar da AFVR. Em caso de lesão ou 

doença, a atleta deve apresentar-se para avaliação pelo Gabinete Clínico da AFVR, que confirmará a respetiva justificação. 
 

 

 

 

 

 

Prof. José Manuel Fernandes 
Departamento Técnico 

 

 

 

Alexandre Aleixo 
Diretor Técnico 


